
 

 

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS 

CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 28 DE JANEIRO DE 2003. 

 

 

 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS, PRESIDENTE DO CONSELHO 

DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Medida Provisória nº 103, de 1 de janeiro de 2003, e dando cumprimento a decisão 

unânime do colegiado, resolve: 

 

 

 Art. 1º Constituir Comissão Especial composta pelos doutores ANTÔNIO ROMANELLI e MÁRCIO 

SANTIAGO, respectivamente, Membro da Comissão de Direitos Humanos do Conselho Federal da 

Ordem da OAB e Presidente da Comissão de Direitos Humanos da OAB/MG, para proceder a apuração 

de denúncias de pratica de tortura, crime alegadamente praticado pelo Comandante de Policiamento da 

Capital e Chefe do Estado Maior da Polícia Militar de Minas Gerais, Coronel Severo Augusto da Silva 

Neto, e posterior elaboração de relatório conclusivo e circunstanciado. 

  

 Art. 3º O Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, a Secretaria Especial dos 

Direitos Humanos e o Departamento de Polícia Federal prestarão à Comissão Especial o apoio 

necessário ao exercício de suas atribuições. 

 

 

 

 

NILMÁRIO MIRANDA 

 

 


